
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Gabinete

Coordenação De Suporte ao Gabinete
Serviço Técnico Administrativo do Gabinete

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 2/2022
 

PROCESSO Nº 35014.102980/2022-23.

 

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG.

 

OBJETO: Atuação da ACORDANTE no apoio, divulgação, capacitação e demais atividades de estímulo
à execução das obrigações previstas no ACORDO e Termos de Adesão, permitindo que as entidades a ela
vinculadas, que celebrarem Termo de Adesão para este fim, possam protocolar, em favor de seus
representados, requerimentos de serviços previdenciários e seguro desemprego do pescador artesanal, que
estejam disponíveis para o canal de atendimento “entidade conveniada” e alinhados à missão institucional
da ACORDANTE, na modalidade de atendimento a distância, para posterior análise do INSS, a quem
incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data sua publicação no Diário Oficial da União – DOU. Na
existência ou superveniência de Termos de Adesão celebrados por entidades vinculadas à
ACORDANTE, deverão vigorar pelo mesmo prazo do ACORDO.

 

DOS CUSTOS E DESPESAS: Os partícipes arcarão com as próprias despesas para o seu fiel
cumprimento, não havendo remuneração, nem ensejará repasse de recursos a nenhum dos participantes. 

 

DATA DE ASSINATURA: 4 de novembro de 2022.

 

PARTÍCIPES: GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO, Presidente do INSS e
ARISTIDES VERAS DOS SANTOS, Presidente da CONTAG.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ROSA RODRIGUES, Chefe de Serviço Técnico
Administrativo do Gabinete, em 04/11/2022, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/11/2022
DOU de 07/11/2022, seção 3, página 159
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9542819 e o
código CRC 0530BA11.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.102980/2022-23 SEI nº 9542819
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